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    PREFÁCIO




    Foi com muita alegria que recebi o honroso convite de prefaciar a obra do Dr. Marcelo Leal, destacado advogado gaúcho na área de seguros e meu ex orientando de mestrado profissional na UNISINOS, que acabou nesse processo de orientação, de participação em eventos da OAB por todo Brasil e virtualmente em razão da pandemia em 2020 em um verdadeiro amigo.




    O tema que Marcelo propôs – um destacado aluno na matéria de Direito e Economia, antigo entusiasta da matéria – não poderia estar mais afinado com sua carreira, ou seja, aplicação de ferramentas de Análise Econômica do Direito (AED) ao campo do Direito Securitário.




    O contrato de Seguro é um negócio cuja natureza é essencialmente econômica, prestando-se como poucos ao estudo da AED. As regras dispostas no Código Civil, assim como a sua regulação atendem bem aos fundamentos explicativos desse referencial teórico. O grande problema que o Direito tenta resolver aqui são as falhas de mercado, que ausentes de regulação, dificultam ou impediram o eficiente funcionamento desse mercado, a saber: fundamentalmente a assimetria informacional.




    Há deveres de capital mínimo pelas seguradoras, entre outras normas regulatórias, a proteger os consumidores; assim como há deveres de informação, não aumento do risco, a proteger as seguradoras, pois afinal, garantir o bom funcionamento do mercado e a concorrência, igualmente protegem os consumidores. Como já tive oportunidade de escrever, não é socialmente desejável uma excessiva proteção do segurado quando isso gera “efeito bulmerangue” quando subverte a lógica econômica e actuarial dos seguros, trazendo prejuízos coletivos a toda cadeia.




    Como também já tive oportunidade de mencionar, a AED é denominada por muitos teóricos do Direito norte-americanos como a grande ferramenta de análise de problemas jurídicos do século XX. Sua recepção no Brasil foi atrasada seja falta de intercâmbio acadêmico das faculdades de direito brasileiras e de seus professores com os Estados Unidos e mesmo com a língua inglesa, seja pelo preconceito ideológico que ainda domina muitos centros jurídicos do país, mas vem crescendo nos últimos anos e se consolidando cada vez mais, inclusive em precedentes judiciais do STF, do STJ e de tribunais de justiça e TRFs.




    A vantagem dessa perspectiva analítica da AED, (sem necessariamente colocar de lado a dogmática jurídica), é a de contar com uma premissa sobre o comportamento humano como limitadamente racional e moldado aos incentivos institucionais dados em uma determinada sociedade. A par disso, trata-se de uma metodologia consequencialista, isto é, que leva em conta as potenciais consequências das leis e das decisões judiciais. E, com isso, consegue-se chegar às respostas científicas às perguntas postas no início deste texto de apresentação.




    Foi com base nessas premissas teóricas que Marcelo explorou o contrato de seguro, a partir do caso do suicídio em seguro de acidentes pessoais, aproveitando sua experiência prática advocatícia (como não poderia ser diferente em um mestrado profissional), enfocando as normas legais e regulatórias aplicáveis e os precedentes das Cortes, especialmente do STJ, criando uma obra de referência nesse tema securitário.




    O estudo de caso, metodologicamente recomendável, permite o aprofundamento de um tema, chegando ao nível desejado para quem precisa enfrentar dilemas práticos complexos relacionados à matéria.




    Por tudo isso, recomendo fortemente essa obra!




    Luciano Benetti Timm




    Advogado, Mestre e Doutor em Direito (UFRGS), Pesquisador de Pós Doutorado na Universidade da Califórnia (Berkeley), LLM em Direito Econômico Internacional (Warwick), Professor da FGVSP, Ex presidente da ABDE, 2007 e 2017, Ex - Secretário Nacional do Consumidor, Ministério da Justiça.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A presente investigação propõe-se a examinar a possibilidade de cobertura de risco do tipo suicídio por contratos de seguro de acidentes pessoais e seus prováveis impactos sobre o consumidor.




    Para tanto, o estudo, empregando como ferramenta a Análise Econômica do Direito, procura identificar os elementos caracterizadores dos contratos de seguro de acidentes e de seguro de vida, que servem de parâmetro para a regulação desse tipo de dispositivo contratual.




    Para fundamentar a reflexão, analisa os princípios inerentes a esses contratos como instrumentos de eficiência e de redução dos custos de transação para o mercado securitário, bem como a realidade contemporânea do Direito Administrativo, notadamente, no que concerne ao Direito Regulatório.




    O estudo realizado parte dos seguintes pressupostos:




    a) o Direito Regulatório, por se constituir em elemento basilar de construção do contrato de seguro, não pode ser olvidado em nenhum momento durante sua execução, sob pena de se criarem obrigações impertinentes entre os contratantes;




    b) as decisões estruturais tomadas pelos órgãos reguladores exercem impactos diretos sobre o mercado, interferindo diretamente na relação entre agentes econômicos e consumidores;




    c) o Poder Judiciário precisa ter extremo cuidado ao analisar questões de Direito Regulatório, eis que, em tese, elas só deveriam contrariar normas do Direito Regulatório quando essas, em situações concretas, não atingissem sua finalidade, qual seja a da correção de falhas de mercado.




    Considerando tais pressupostos, a investigação define, como problemas de pesquisa, as seguintes questões: O sinistro do tipo suicídio pode ser considerado fato gerador de obrigação em contrato de seguro de acidentes pessoais, se considerados os parâmetros do Direito Regulatório? Em caso de resposta positiva, estariam então corretos os parâmetros do Direito Regulatório aplicados à matéria?




    Assim, o objetivo geral do presente trabalho é verificar a pertinência e relevância da aplicação da Análise Econômica do Direito aos contratos de seguro como ferramenta destinada a conferir uma maior eficiência a esta instituição jurídica, tomando como parâmetro o contrato de seguro de acidentes pessoais e o sinistro do tipo suicídio.




    Para dar conta desse propósito maior, estabeleceram-se os seguintes objetivos específicos:




    a) analisar a real necessidade de observância do Direito Regulatório na perfectibilização dos contratos de seguro de pessoas;




    b) verificar quando e como se dá a aplicação do Direito Regulatório na execução dos contratos de seguro de pessoas: no momento de declaração de dados pessoais do segurado, no de adimplemento dos prêmios, e/ou no de pagamento do capital segurado;




    c) verificar a adequação do emprego de ferramenta própria da Análise Econômica do Direito no exame de questões referentes ao Direito Regulatório, atualizadas nas operações do seguro.




    Os contratos de seguro e, no caso concreto, os de pessoas são bastante frequentes no campo da seguridade social. Fundados na mais estrita boa-fé, tratam-se de contratos que se pautam pela uberrimae bona fides: baseado nas declarações perfectibilizadas pelo segurado no momento da contratação, o segurador aceita o risco declarado, presumindo a boa-fé do contratante.




    Os valores de prêmios ou até mesmo a aceitação ou não da proposta dependem de tais declarações que, se não observadas, alteram completamente a execução do contrato, prejudicando não apenas a companhia seguradora, mas toda a sua massa de segurados, ou seja, o que se convencionou chamar de consumidores invisíveis.




    Mas, ainda que essa operação possua todo um arcabouço regulatório, eis que se constitui em um mercado regulado, tal regulação muitas vezes é ignorada por parte dos operadores do direito.




    Daí a relevância do desenvolvimento de estudos sobre o Direito Regulatório, aplicados a esta espécie contratual, uma vez que tais regras são balizadoras tanto da assunção de obrigações, quanto de toda a execução do contrato.




    A metodologia de análise adotada funda-se na aplicação de princípios da Teoria de Análise Econômica do Direito, empregados como ferramenta para o exame dos contratos em estudo.




    O trabalho, além desta introdução, comporta mais três seções, dispostas a partir da fundamentação teórica que sustenta a metodologia empregada na análise.




    Fundamentação Teórica e Jurisprudencial – apresenta o acervo bibliográfico consultado, composto por elementos doutrinários clássicos, trabalhos sobre a Análise Econômica do Direito, e conteúdos de ordem legal e jurisprudencial, que servem de sustentação para a fundamentação teórica do trabalho, possibilitando a conceituação e análise dos elementos e institutos considerados configurativos do tipo de contrato em estudo.




    Metodologia de análise – expõe os procedimentos de análise adotados na investigação, apresentando um detalhamento dos métodos empregados na abordagem, descrição e interpretação dos resultados obtidos.




    Considerações finais – discute os resultados obtidos na análise realizada, apresentando algumas considerações e eventuais sugestões para os próximos estudos.




    Na sequência, apresentam-se ainda as referências, sob a forma de uma listagem das obras consultadas e/ou referenciadas no decorrer do trabalho, bem como os anexos.




    As reflexões aqui desenvolvidas são, na sequência, convocadas como instrumento para a busca de resposta ao problema jurídico formulado, ancorando-se em elementos empíricos para chegar a uma conclusão, ainda que, infelizmente, ela careça de dados fáticos, eis que o mercado os desconhece. A esse respeito, lembra-se a frase de Gustavo Loyola: “No Brasil, até o passado é incerto.”


  




  

    1. NOÇÕES GERAIS SOBRE OS CONTRATOS DE SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS




    “A vida é cheia de obrigações que a gente cumpre por mais vontade que tenha de as infringir deslavadamente” (Machado de Assis).




    A presente seção tem por objetivo eliminar eventuais assimetrias de informação, seja o leitor um conhecedor da matéria ou um mero iniciante. Em razão disso, alinham-se noções para um melhor entendimento dos objetivos deste trabalho, fornecendo e atualizando conceitos a partir da experiência bibliográfica aqui vivenciada, com vistas à compreensão do encaminhamento das reflexões desenvolvidas em direção às conclusões deste trabalho.




    Em tal contexto, parece adequado adentrar no tema via definição de contrato de seguro em sentido lato, eis que os contratos de seguro de vida e de acidentes pessoais são espécies pertencentes a esse gênero.




    O contrato de seguro é, segundo Pontes de Miranda, atinente ao direito privado, pois, mesmo na hipótese de “publicização” da companhia de seguros, também se submete o próprio seguro ao direito público1. Tal assertiva, não obstante, merece maiores esclarecimentos, pois, à primeira vista, poder-se-ia pensar que, pelo fato de uma seguradora pertencer ao Estado, teria suas ofertas de contrato submetidas a regras especiais.




    Tal interpretação seria equivocada, pois o doutrinador, ao utilizar o termo “publicização”, está a tratar de autarquias, pessoas administrativas revestidas de personalidade de Direito Público2. Ao contrário, sociedades de economia mista e empresas públicas que se dedicarem ao mercado securitário, possuem natureza privada, em que pese haja participação acionária estatal, predominante ou exclusiva, respectivamente3.




    Assim, elas devem observar, do mesmo modo que seus pares genuinamente privados, as normas estabelecidas para o regramento dos contratos de seguro em geral, eis que podem receber apenas qualificação para o exercício de atividades públicas, não, porém, para titularizar tais atividades4.




    Por outro lado, as normas jurídicas que regulam a atividade securitária, dizendo respeito a atos permissivos do Estado e à fiscalização das sociedades seguradoras, são atinentes ao direito público5, como se pode verificar pelo Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que, entre outras determinações, confere à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a atribuição de fiscalização das ações das seguradoras no mercado, bem como a competência para a expedição de normas reguladoras das contratações securitárias.




    Na década de 1990, frente ao contexto de estagnação econômica e crise fiscal em que se encontravam inúmeros países, o Brasil foi fortemente influenciado, política e economicamente, pela ideia de reforma do Estado. Tornou-se praticamente consensual o posicionamento em prol da redução da intervenção do Estado na economia, da necessidade de redefinição dos papeis a serem desempenhados pelo Estado e da liberalização dos mercados através da privatização de empresas estatais6.




    Nesse cenário, determinada a natureza das normas que regem os contratos securitários, parece pertinente refletir sobre a definição de contrato de seguro em sentido lato. Na visão de Pontes de Miranda, trata-se de:




    [...] contrato pelo qual o segurador se vincula, mediante pagamento de prêmio, a ressarcir ao segurado, dentro do limite que se convencionou, os danos produzidos por sinistro, ou a prestar capital ou renda quando ocorra determinado fato, concernente à vida humana, ou ao patrimônio7.




    Tal definição parece esclarecer, por si só, a conceituação de contrato de seguro. Não é fácil, entretanto, chegar a essa noção precisa, devido ao apego dos doutrinadores ao Direito Romano, que não previa a existência dessa espécie de contrato, havendo sido cogitado seu enquadramento no contrato de mútuo, ou no de compra-e-venda, segundo o posicionamento dos diferentes autores8.




    Atualmente, admitindo-se a singularidade e autonomia do contrato de seguro, sua definição está ligada à sua finalidade, qual seja a de conferir a alguém a tutela contra os danos produzidos por sinistro, acontecimento futuro e incerto que, às vezes, tem como incerto apenas o momento de sua ocorrência9.




    A esse respeito, Pedro Alvim afirma que o contrato de seguro é aquele em que o segurador assume a responsabilidade pelas consequências do risco. O prêmio corresponde à contraprestação do segurado, ao preço a ser pago por ele para se livrar das consequências do risco. O segurador só se responsabiliza pelo risco determinado: nas condições dos contratos de dano, por uma indenização; e, na dos contratos de pessoa, por uma soma prevista10.




    Os elementos obrigacionais constantes, que conferem identidade própria aos contratos de seguro, são o prêmio, a ser adimplido pelo segurado, e o capital segurado, obrigação do segurador.




    O prêmio, denominação atribuída à prestação a que se obriga o segurado quando da contratação do seguro, constitui-se na soma em dinheiro a ser paga ao segurador de forma una ou periódica, em razão da assunção, por parte deste, do risco daquele11.




    Andrea Signorino, ao conceituar prêmio, opera com uma subdivisão do conceito. Para a autora, o prêmio, em sentido lato, corresponderia à contraprestação que paga o segurado em razão da assunção do risco, por parte do segurador, no caso de perfectibilização do sinistro coberto. É, assim, a soma de valores pecuniários que o segurado deve pagar com o fito de obter o direito à respectiva cobertura, ou seja, à indenização convencionada, a cargo do segurador. O prêmio puro seria o valor total do risco, segundo hipóteses estatística e financeira: a estatística indica a totalidade de capital necessária aos pagamentos devidos aos segurados, segundo a experiência obtida; a financeira determina o possível interesse por sua inversão prudente ou racional. O prêmio bruto, cabe mencionar, trata-se do prêmio puro, acrescido dos custos de venda, de administração, e dos impostos, entre outros.12




    Já o segurador, ao assumir o risco, mediante o adimplemento do prêmio, obriga-se a adimplir, dependendo da espécie de seguro contratado, indenização ou benefício ao beneficiário, que pode ser o próprio segurado ou terceiro, por este indicado.




    Parece pertinente aqui mencionar a concepção de contrato defendida por Rachel Sztajn e Decio Zylbertsztajn. Os autores acreditam que a essência econômica do contrato seja o ato performativo da promessa, o que, certamente, se aplica ao contrato de seguro, constituindo-se em seu próprio modo de funcionamento. Ao analisarem o fenômeno contratual, os autores afirmam que os indivíduos realizam investimentos e fazem surgir o pleno potencial das trocas da especialização com base na redução dos custos da transação associados a riscos futuros de ruptura de promessas.13




    Definido e caracterizado o contrato de seguro, passa-se a tratar das espécies de contrato de seguro que são objeto do presente estudo – os de vida e os de acidentes pessoais –, a partir do estabelecimento de suas distinções no que concerne à tipicidade, à formalidade, à onerosidade, à bilateralidade, à aleatoriedade, entre outras, analisando suas características para posterior e necessário cotejamento.




    Há várias modalidades de contratos de seguro de vida. Centra-se, não obstante, a atenção, única e exclusivamente, nos contratos de seguro de vida por morte em favor de terceiro, paradigma para o tratamento das questões de sinistro do tipo suicídio, e, nos de acidentes pessoais, notadamente no que concerne ao seu campo regulatório.




    O contrato de seguro de vida em favor de terceiro, configura a relação jurídica estabelecida entre as duas partes, na qual o segurado, mediante o adimplemento de um prêmio, entrega ao segurador, justamente pela assunção do risco, a álea de sinistro morte, pelo qual o segurador se compromete, na hipótese de ocorrência de tal sinistro, pelo pagamento do capital segurado, em espécie, a(os) beneficiário(s) indicado(s) pelo segurado, ou, em sua falta, aos indicados pela lei, em especial, pelo art. 79214 do Código Civil Brasileiro.




    Tal contrato, dito típico, encontra assento e disciplina no sistema do Código Civil Brasileiro, arts. 757 a 802, posto que os contratantes, ao realizarem um ajuste neste tipo contratual, adotam, implicitamente, as normas legais que presidem o seu arcabouço, sendo correto afirmar que tais normas são de natureza supletiva e, não, imperativa, mas, nem por isso, de aplicação menos frequente15.




    Nos tempos atuais, entretanto, assiste-se a uma intervenção do Estado nas relações jurídicas privadas, especialmente em searas contratuais nunca antes abordadas pelo legislador. A liberdade contratual passou a ser encarada de forma mais amena, pois se reconhece que os pressupostos indispensáveis para a própria formulação do conceito de contrato – liberdade e igualdade formal – não são mais suficientes na contratação de massa16.




    O contrato em exame é classificado como oneroso, pois os contratantes têm como meta vantagem pessoal, em nome da qual, um procura o outro17. Ademais, a contraprestação determina a onerosidade18. O contrato de seguro de vida se inclui nesse tipo, uma vez que o segurado, ao aceitar a proposta do segurador, aguarda retorno, ainda que em momento posterior.




    Em relação à formalidade, o contrato de seguro de vida se enquadraria nessa classificação pelo fato de haver uma série de instrumentos normativos determinando sua forma de expressão, pois, em que pese o Código Civil estabelecer, em seus arts. 758, 759 e 76019, apenas a necessidade de sua redução à forma escrita, há outros instrumentos normativos que o regulamentam20.




    Esse fato precisa ser frequentemente enfatizado, visto que, por questões pragmáticas, este tipo de contrato, que seria consensual, tem-se solenizado, segundo várias circulares emitidas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em consonância com a competência regulamentadora que lhe é atribuída pelo Decreto-lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966.




     Atualmente, os contratos de seguros de seguro de pessoas são regidos pela Circular SUSEP nº 302, de 17 de setembro de 2005.




    Tais instrumentos estabelecem as normas para a aprovação de apólices, bem como para sua posterior comercialização. Uma das exigências é o esclarecimento das condições de contratação, tanto no que concerne à aplicação de princípios gerais de direito, à da recente lei consumerista, que traz como ditame basilar a informação ao consumidor. Outra razão a ser apontada é a necessidade de comprovação do modo de constituição da relação jurídica, eis que, no mais das vezes, terceiros, que não figuram a relação contratual, são os beneficiários da indenização.




    Assim, a caracterização do contrato de seguro de vida parece ser a mais intrigante, eis que, no sistema brasileiro, vige como regra vinculante a consensualidade contratual. Cabe comentar ainda que, mesmo se exigindo forma solene, o requisito, por si só, não se constitui em justificativa para o vínculo, visto que esse não reside na solenidade21. É importante, portanto, o afastamento da concepção romana de essencialidade da forma para perfectibilização do contrato.




    A propósito, estreitamente ligado a essa concepção romana de solenidade, Pontes de Miranda afirma, em seu Tratado, que o contrato de seguro é do tipo consensual22, entrando, todavia, em contradição, ao referir que o contrato de seguro deve ser reduzido à forma escrita e ao justificar tal requisito apenas por seu caráter probatório23.




    O Código Civil atual, notadamente em seu art. 75824, parece adotar a solução proposta por Pontes de Miranda, ao afirmar que, para a cobrança do adimplemento de capital do segurador por parte do beneficiário, não se faz necessária a juntada da apólice de seguro, mas a de documento, como, por exemplo, a proposta de subscrição do plano de seguro ou a prova do pagamento do prêmio, demonstrando que o extinto segurado possuía relação contratual com a seguradora, ou seja, que o contrato se havia perfectibilizado pelo cumprimento daquele ato.




    Como assevera Luciano Timm, o sistema capitalista exigiu a intensificação das trocas e, consequentemente, a facilitação dos negócios. A liberdade de forma presta-se à diminuição de custos de transação, pois facilita a aproximação das partes e a conclusão de contratos simples.25




    Em relação às obrigações, o contrato de seguro de vida é do tipo bilateral ou sinalagmático, caso em que ambas as partes assumem obrigações quando da contratação26. Embora não haja maiores dificuldades no entendimento de tal conceituação, no campo pragmático dos efeitos é que se destaca sua importância, pois nele reside a exceptio non adimplementi contractus, ou seja, nesse tipo de contrato as obrigações são recíprocas, podendo se depreender que, se uma das partes não cumpre sua obrigação, a outra não está obrigada a responder pela sua própria27. Aliás, este princípio é recepcionado pelo sistema brasileiro de forma positivada no Código Civil, em seu art. 47628.




    Especialmente em relação ao contrato de seguro, o art. 763 estabelece que “não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação”. A questão, todavia, não pode ser tratada, de forma atenta e absoluta, atendendo apenas à literalidade de sua redação.




    O inadimplemento, como bem aponta Marcos Catalan, consiste na situação objetiva de não desempenho da prestação prometida, ou seja, no caso em que ela tenha se tornado impossível, ou em que não tiver sido efetuada no momento devido, tornando-se inútil para o credor29.




    Como bem observa o autor, deve-se ficar atento ao fato de que, ao contrário do que ocorre nas situações de impossibilidade definitiva, a temporária não exonera o devedor, que continuará obrigado ao adimplemento, podendo ser compelido ao seu pagamento tão-logo desapareça a situação impeditiva, acompanhado do dever de reparar, quando pertinente30.




    Em tal contexto, tão bem apurado por Marcelo Vicenzi, ao discorrer sobre o princípio da conservação na seara do adimplemento, fica determinado que, na dúvida frente aos diferentes sentidos, deve o contrato ser interpretado com foco naquele do qual possa advir qualquer efeito, antes que se constitua outro sem efeito algum. Deve-se, assim, dar prevalência ao sentido utilitário da declaração de vontade em relação àquele inútil, valorizando deste modo a autonomia das partes contratantes. Assim, frustrado o primeiro momento interpretativo, caracterizado por normas positivas, impõe-se ao intérprete, ainda mais resolutamente, buscar enquadrar o contrato na totalidade do ambiente social, apreciando-se em sua conformidade com as típicas manifestações da autonomia privada, de modo a conservar os valores nele perspectivados.31




    Ainda em tal contexto, considera-se valiosa a contribuição de Judith Martins-Costa. A jurista, ao comentar a limitação de direitos subjetivos e formativos, afirma que, assim como ocorre a criação de deveres, pode verificar-se, pela incidência da boa-fé objetiva, a limitação de direitos subjetivos ou de formativos. Isso acontece, por exemplo, quando a boa-fé afasta o exercício do poder formativo extintivo de resolução, em face do adimplemento substancial da obrigação32.




    Cabe ainda destacar a existência de interesses coletivos dignos de tutela nas relações contratuais que não devem, em hipótese alguma, ser ignorados pelo paradigma do Direito e da Economia. O bem estar social, em uma relação contratual individualizada, somente pode ser identificado na comparação com a estrutura do mercado subjacente ao contrato que está sendo celebrado. Recuperando a metáfora de José Reinaldo de Lima Lopes, assinala-se que o contrato individualizado é a árvore, e o espaço público do mercado, acompanhado do conjunto de interações sociais, a floresta.




    Em operações de seguro, é necessária a geração de um grande número de contratos análogos, de forma a se constituir um fundo que possa contemplar o fundo coletivo que deve suportar o interesse de todos e cuja satisfação e segurança dependem, em larga medida, da preservação e do cumprimento dessa rede contratual. Adequada, ainda, a expressão criada por Ayrton Pimentel e adotada pelo mercado securitário para a mutualidade envolvida no negócio jurídico para referir a figura por ele nominada, do “consumidor invisível”. 33




    Nesse contexto, são bastante esclarecedores os ensinamentos de Coase, que, ao desenvolver a “teoria da firma”, diz que esta representa uma forma alternativa para a organização da produção, manifesta através das transações de mercado. No interior da firma, as barganhas individuais entre os vários setores de produção são eliminadas; substitui-se, no mercado, a transação por uma decisão corporativa. Essa realocação da produção ocorre sem que seja necessária a barganha entre os proprietários dos fatores de produção, sempre vislumbrando a firma como um “feixe de contratos”.34




    Nessa direção, a Circular SUSEP n.º 302, de 17 de setembro de 2005, tendo em vista a conservação do contrato em caso de inadimplementos parciais e, de igual forma, de adimplementos substanciais, prevê soluções de acordo com o percentual de pagamento realizado, conforme o disposto em seu art. 46, § 4º.35




    Sobre esse tema, Ovídio Baptista da Silva agrega importante contribuição, ao ressaltar que o seguro privado se segmenta em dois grandes grupos: o denominado seguro a prêmio fixo e o seguro mútuo, que se distinguem e caracterizam pela forma diversa como administram as reservas formadas por seus participantes. O primeiro tem finalidade lucrativa sem, todavia, perder a sua função depositária do fundo comum, caracterizando-se como uma relação jurídica preponderantemente bilateral, ainda que fundada na ideia de mutualismo; o segundo não é explorado por um administrador estranho ao conjunto dos segurados, mas, sim, gerido por uma entidade civil de natureza não-lucrativa, constituída pelos próprios segurados, em regime cooperativo e sob a forma de auto-seguro.36




    Em relação à reciprocidade de obrigações, o contrato de seguro de vida é paradigma do tipo aleatório, pois não há franca relação entre o prêmio pago pelo segurado e a indenização que o beneficiário recebe na hipótese de sinistro morte. Por outro lado, esse contrato fica adstrito à condição resolutiva, qual seja o evento morte, que não possui data certa. O segurador trabalha, assim, com bases atuariais, assumindo o risco do segurado com forte supedâneo científico.




    Com razão, Ambrosio Colin e Henri Capitant afirmam, em sua obra, que as companhias seguradoras agrupam segurados, organizando-se de forma escorada na mutualidade, e pagando, com os prêmios por ele entregues, os capitais segurados aos beneficiários37, pelo que, em realidade, correm risco de forma racionalizada. Ruggiero, todavia, ressalva que, ainda que o acaso determine uma perfeita paridade entre vantagens e prejuízos para ambas as partes, nem, por isso, o contrato se transforma de aleatório em comutativo. O cerne para a sua caracterização como aleatório é o risco que cada um assume, não podendo prever, no momento da contratação, sobre qual das partes ele recairá38.




    Angélica Carlini, ao falar sobre o tema, destaca que a estrutura empresarial de sustentação da atividade do seguro tem início nos cálculos atuariais, responsáveis pela determinação dos valores necessários à formação do fundo mutual e do montante da contribuição do segurado.39




    Não se pode negar que viver significa estar exposto a riscos, à aleatoriedade. Esta característica resta ainda mais evidente quando se refere ao mundo dos negócios e à realidade da vida cotidiana. A insegurança se apresenta como um dos efeitos colaterais da industrialização e da complexificação das relações sociais contemporâneas, tornando ainda maior a necessidade de segurança em relação ao patrimônio. Trata-se, segundo o sociólogo Ulrich Beck, de uma Sociedade do Risco, pois, em seu entendimento, vive-se em um mundo fora de controle40.




    Nesse contexto, o risco é o primeiro fator que se deve ter em mente, ao se pensar o contrato de seguro: risco de acidentes, de infortúnios, de perdas no exercício de atividade econômica, enfim, risco de sofrer prejuízos de ordem material. Mas esse risco não se confunde com a incerteza, quando ele for considerado como estatisticamente mensurável, quantificável. Nas palavras de Ernesto Tzirulnik, Flávio de Queiroz Cavalcanti e Ayrton Pimentel, o risco, ao contrário da incerteza, que se constitui em “[...] um sentimento humano imensurável [...], é um dado social objetivo41”.




    Fernando Galiza define os riscos puros como aqueles que só produzem perdas. Esses riscos podem ser retidos, quando o agente econômico os assume como eles são, sem modificá-los, mas adotando medidas de redução, que não alteram a probabilidade de perda, mas a reduzem em razão das medidas de cautela42.




    As contribuições aportadas pelos diferentes autores analisados podem ser transformadas em estratégias decisivas para o exame de viabilidade da contratação do seguro, como se pode ver:




    Quadro 1 - Estratégias Diante de Riscos Puros




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Tipos/Grau de Risco


          



          	

            Estratégias Recomendadas ao Investidor


          



          	

            Exemplos de Aplicação


          

        




        

          	

            · Risco severo de perdas elevadas


          



          	

            Não realização da negociação, pois o risco de perdas elevadas deve ser evitado.


          



          	

            Venda imediata do bem, evitando todo e qualquer risco de perda.


          

        




        

          	

            · Risco reduzido de perdas
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